
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
Gabinete do Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 066/2021
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N.043t2021
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CONTRATO ADMINISTRATIVO OUE ENTRE
sl cELEBRAM o MuNtctplo oe llreí - us
E A EMPRESA KcrNco cAMINHôES E
ôNleus LTDA TUDo coNFoRME o
PROCESSO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO
043t2021 .

ll - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o prefeito Municipat, Sr.
Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, servidor público estadual aposentado,
residente e domiciliado à Rua José Luiz de Oliveira, 213, Centro, nesta cidade,
portador do RG no 00í440006 SSPiMS e CpF 049.05 j.991-1S e a CONTRATADA
o Sr. Carlos Eduardo Nunes de Mama Fernandes, brasileiro, portadora do CIRG
no 912305 SEJUSP/MS, e CPF n' 861 .343.61 í -00.

lll - DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em
decorrência da autorização do senhor Prefeito Municipal, exarada em despacho
constante do Processo Administrativo n' 066/2021, gerado pela DIspENSA DE
LlclrAÇÃo no 043t2021, que faz parte integrante e complementar deste contrato,
como se nele estivesse contido.

lv - FUNDAMENTO LEGAL: o presente contrato e regido peras cráusulas e
condições nele contidos e pela Lei Federal no 8.666/93.

Av. Bernadete Santos Leite, 382 - Centro - Jateí/l\ils
cEP 79.720-00 0 - FoNE /FAX (67) 3465_1 133 /1 134
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 048/202.I

| - CONTRATANTES: "O MUNICIPIO DE JATEí", Pessoa Jurídica de Direito
Público lnterno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.783.859/000í-02, com sede na
Avenida Bernadete Santos Leite, no 382, Centro, CEP 79.720-000, Jateí/MS,
doravante denominado CONTRATANTE, e na qualidade de fiscal deste contrato, o
Sr. Rodrigo Felix da Silva, portador da CIRG no 10Rí333928 SSP/SC, inscrito no
CPF/MF sob o no 480.887.301.04 e a empresa KCTNCO CAMINHÕES E ONTBUS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 08.440.584/000'1-28, com sede na Rua Chile, no

339, Vila Progresso, CEP. 79.050-100, na cidade de Campo Grande/MS, doravante
denominada CONTRATADA.
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
Gabinete do Prefeito

V. DO REGIME DE EXECUÇÃO: Administração lndireta

CLÁUSULA PRIMFIRA_ DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento e
instalação de Cesto aéreo isolado, obedecendo as especificações do Termo
de Referência encaminhado pela requisitante, bem como da Proposta
apresentada pela CONTRATADA, constantes no Processo de Dispensa de
Licitação 04312021 , atendendo a demanda Secretaria Municipal de
lnfraestrutura - S El N FRtuJATEí-MS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FoRMA DE FoRNEGIMENTo E SUA ExEcUÇÃo:

2.1 . Os serviços/fornecimentos objeto do presente contrato, serão realizados pela
CONTRATADA, mediante solicitação formal da PREFEITURA.

Parágrafo Único. - A execução dar-se-á a partir da assinatura deste termo.

CLÁUSULA TERCEIRÂ ; DO VALOR CONTRATUAL

3. í . O valor total do contrato é de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil
reais).

3.2. Não haverá revisáo de preço.

3.3. No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como:
fretes, embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do
objeto contratado.

CLÁU§ULA QUARTÂ - DÂ \,IGÊNCIA E Do PAGÀiIENTo:

4.1 . o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da
data de sua assinatura.

4.2. o pagamento será efetuado pera prefeitura Municipal de Jateí/MS em até .10

dias úteis após a prestaçâo do serviço e ou fornecimento do objeto, mediante o
empenho de Nota Fiscal, e com o aceite pela secretarra cómpetente deste
Município, através de seu Titular.

CLÁU§ULA AUNTA. DAS OBRIGAçÕE§ DA PREFEITURA:

bI
+Fls.:

Ass.

{
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL h1

5.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no serviço/objeto fornecido, para que seja readequado.

5.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado.

5.4. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato,
bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato cJa
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.5. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

5.6. Aplicar as sanções adminiskativas contratuais
inadlmplemento.

pertinentes, em caso de

cúusulA SEXTA=.DA§I oBRIGAçÕES DA Co§TRÂTADA:

6.1 . Executar o contrato em conformidade com as especificaçÕes descrita neste,
bem como as contidas no Termo de Referência (anexo) constánte no processo de
Dispensa de Licitaçâo 043t2021 e com os termos da proposta apresentada pela
Contratada;

6.2. lniciar os serviços previstos neste instrumento, a partir da data da assinatura
deste contrato, mediante solicitação da Secretaria requisitante;

6-3. Executar os serviços deste certame, sem interrupções, durante todo o prazo de
vigência deste contrato, pelos preços consignados na proposta;

6.4 Executar os serviços nas quantidades e datas solicitadas, bem como fornecer
o objeto dentro dos padrôes de qualidade, vindo a responder por danos eventuais
que comprovadamente vier a causar, caso realize o fornecimento com produtos de
má qualidade;

6.5. comprometer-se-á efetuar a substituição imediata, e totarmente às suas
expensas na falta de qualquer objeto deste certame;

6.6. 
- 
Garantir a qualidade. dos objetos e/ou serviços prestados, segundo as

exigências das normas legais:

Av. Bemadete Santos Leite, 382 - Centro - Jateí/MS
cEP 79.720-00 0 - FoNE /FAX (67) 3465_1133 /11s4

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
Gabinete do Prefeito

5. í . Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e na forma estabelecida.
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6.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presêntê licitação;

6.9. Permitir a fiscalização e o acompanhamento da êxecução do contrato;

6.10. Manter, durante toda execuçâo do contrato, todas as condições de
idoneidade exigidas nesta licitação;

6.11. Garantir o fornecimento dos produtos/serviços quando requisitado.

Parágrafo Único. E vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual,
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa anuência da prefeitura
Municipal de Jateí, MS.

t:
7.í. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação
abaixo discriminada:

UI PREFETURA MUNICIPAL DE JATE
02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
26.782.0015.1019 DESENVOLVIMENTO DA INFRAES TRUTURA RODOVIARIA
4490.52.00.00.00 EQUIPAIÚENTOS E MATERIAL PERMANENTE

RED
4490.52.34.00 00 Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos
1.70.O74 FONTE (FEP)

CúUSULA olTAvA - DA REscIsÃo:

8.1 . o presente instrumento contratual firmado em decorrência da presente
licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a g0
da Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA NONA- DÂS PENALIDADES:

9.1. A CONTRATADA totat ou parciatmente inadimplente o MUNlctplo DE JATEi-
!{S poderá, garantida a prévia defesa, nos termos do artigo g7, ,,caput,,e parágrafo
2" da Lei n'8.666/93, aplicar as seguintes penalidades:

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
Etõ. o&

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ' .,-:.. 4
Gabinete do Prefeito

6.7. Apresentar a fatura com o valor correspondente ao valor do objeto, ate o dia 10
(dez) do mês subsequente.

§
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
Gabinete do Prefeito

9.1 .4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Jateí por ate 05 (cinco) anos, observada a gravidade
da situação, nos casos em que o adjudicado deixar de comparecer para assinar o
CONTRATO, no tempo e condições estabelecidas neste contrato; o licitante deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame ou deixar de
manter sua proposta e a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do
objeto contratado; deixar de manter sua proposta; falhar ou fraudar a execução do
CONTRATO; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

9.3. Após decisão definitiva aplicando a penalidade de multa, o MUNICIPIO poderá
descontá-la dos pagamentos eventualmente devidos a CONTRATADA ou cobrar
.jud icialmente.

9.4. As sanções dos subitens 8. 1 .'l . e 8. 1 .4. poderão ser aplicadas
concomitantemente com as dos subitens 8. í .2. e 8.1 .3. deste Conkato.

9.5. A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá, garantida a previa
defesa a CONTRATADA, ensejar a rescisão contratual, caso a CONTRATADA
venha a incorrer em alguma das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no
8.666/93, podendo haver a cominação simultânea das penalidades previstas no
tem 8.1 deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE:

10.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em rears

cLÁusuLA DÉclMA pRtMEtRA - DA PUBL|CAÇÃO:

Av. Bernadete Santos Leite, 382 - Centro - Jatei/MS
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9.1.í. Advertência, nas hipóteses da entrega dos produtos em desconformidade
com as especificaçÕes técnicas, de execução irregular ou extemporânea do ato de
entrega, que não resulte em prejuízo para a execução do CONTRATO.

9.1 .2. Multa moratória pelo não cumprimento do objeto deste contrato,
correspondente a 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da prestaçáo em que se
verificar o atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) do valor do CONTRATO.

9.'l .3. Multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do saldo
contratual, pelo não cumprimento parcial do ajuste, e multa compensatória de 10%
(dez por cento) sobre o valor contratual, pelo não cumprimento total do ajuste.

9.2. Da aplicação das penalidades previstas nos subitens acima, cabe recurso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

{
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
Gabinete do Prefeito

11.1. Dentro do prazo legal, contados de sua assinatura, o Contratante
providenciará a publicação do resumo deste Contrato.

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Fátima do Sul/MS, para dirimir questôes
oriundas deste Contrato.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na
presença de duas testemunhas.

Jateí/MS, í7 de maio de2021..

MUNICíPI
Eraldo J

o JATEí KCINCO CAMI s NIBUS - LTDA
e Leite Carlos Eduardo Nu de Mama Fernandes

Contratante Con o

FISCAL DO CONTRATO:

Rod a Silva

TESTEMUNHAS:

ves dos Santos

Av. Bernadete Sanlos Leite, 382 - Centro - Jateí/MS
cEP 79.720-00 0 - FONE /FAX (ô7) 3465-1133 í 134

Vitor uan A arcos da Silva

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ Do FoRo:

$
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ESTADO DE MATO GROSSO D() SUL_. : ilt
PREFEITURA IIUNICIPAL DE JATEÍ .. .

SECRETAFITA MUNICIPAL OE INFFIA-ESTRUTURA
81,,'ô

TERMO DE

1 . OBJETO:

Constitui objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÁO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECER CESTO AÉREO ISOTADO PARA A

SECRETARTA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JATEI/MS em conformidade

com as especifceçôes deste Termo de RefeÉncia do Estudo Técnico Preliminar e

as dsmais constantes no Edital.

2 - OBJETIVO:

A contratação de empresa especializada em fomecimento e instalaçáo e

acoplagem em veículo Mêrcedes Sprinter chassi de um Cesto Aéreo lsolado para

sanar as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Jateí/MS no âmbito

da manutençâo da rede elétrica de alta tensâo, assim como no auxílio para a poda

de árvores, serviços em altura em geral como limpeza de calhas e telhados dos

prédios públicos. Tal contrataçâo é necessáía para dar continuidade aos trabalhos

que seÍâo realizados; conforme planejamentos constantes no Plano Plurianual,

realizados dentro e fora da sede do municÍpio e que exigem o equipamento para

promover segurança aos servidores do setor e consequente fornecimento de bons

serviços à sociedade.

Rue AÍrtônio Bemardo do. S.ntot, dn, Balíro CêntÍo - JatciltlS.
cÊP. 79.720{00 - FONE FAX (67) 3a65-íí5í - E-}leil: rêinfraejatoi.ms.gov.br

dj

ITEM DESCRTÇÃO

TEsro nÉneo ISOLADO EM FIBERGLASS E
LINER DE PROTEÇÃO; CAPACIDADE DÊ ATÉ
136Kgf; ALCANCE VERTICAL DE NO MINIMO
10m; GIRO 3600 (lNFlNlTO); PARA TRABALHO EM
LINHAS ENERGISADAS DE ATÉ 46KV;
CATEGORIA "C" CONFORME NORMA ANSI fu92.

MEDIDA

UNIDADE

QTD,
ESTIUADO

0101

3 - QUAI{TiTATIYO,E§PECTRCÀ§ÕES rÉcxlcA§ E vÂLoRES:

QUANTITATIVO - Cesto Aéreo lsolado com instalação e acoplagem em veiculo
Mercedes Sprinter Chassi

\



ESTADO DE MATO GROSSO D() SUL llL
L/á_PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ

SECRETARI,A MUNICIPAL DE INFRA.ESTRUTURA

4 - DA EITTREGA E ATESTAçÃO

assistência de terceiros.

Nos termos dos artigos 73 a76 da Lei 8.666193, o objeto será recebido:
Rua Antônio EaÍnado da Santoa, 3rn, B.lÍÍo CantÍo - Jât i/US.

CEP.79.720{00 - FOtaE FAX (37} 3a66-1í5t - E{.il: ..lrÚreeFt l.m..gov.br

1992; COM CALÇO DE RODA E SAPATAS
ESTABILIZADORAS;
INSTALAÇAO/ACOPLAMENTO EM VEICULO
MERCEDES SPRINTER CHASSI; POSSUIR
ASSOALHO DE ALUMÍNIO; POSSUIR CAIXA DE
FERRAMENTAS PARA ARMAZENAMENTO

os valores de referência deste processo são frutos de pesquisa de preço regional,

dos quais a média consta em anexo no deconer deste procêsso.

O licitante vencedor deverá fomecer os produtos INSTALADOS E

ACOPLADOS EM VEICULO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

Jateí/MS de acordo com as quantidades, tipos e no local e hora prê{eterminado no

contrato, conforme espgciÍicado no pedido, e ou conforme a necessidade

previamente determinada pelo órgão ou secretaria.

O veículo em que será instalado o Cesto Aéreo lsolado - Caminhão

Mercedes Sprintêr chassi - poderá ser enviedo à sede da contratada para que

sejam realizados os serviços de instalaçâo, com custos pagos pela administraçáo

pública em face da necessidade do equipamento.

O fornecimento dos materiais reÍerenciados no item 03 deste têrmo deve

apresentiar excelência na qualidade dos produtos, nâo podendo ser veriÍicadas

situaçÕes que possam causar problemas durante o uso, ou apÓs a sua conclusáo'

obedecendo às normas técnicas vigentes.

Os produtos dessa lista poderâo ser inicializados pelo licitante mediante

pedido padráo, fomecido pelo setor de compras da Prefeitura Municipal de Jateí-MS

devidamente assinados pelo responsável deste e com conhecimento do Secretário

Municipal de Infraestrutura.

A execuçáo dos serviços de êntroga, sê porventura viêrem a ocorrer, seráo

acompanhados e fiscalizados por representantes da Administraçáo Pública, da

Secretaria de lnfraestrutura, ou servidor designado para esta funçáo, permitida a

{
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE JATEÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURÂ

5 - DA FONTE PAGADORA

O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Jateí-MS mediante o

empenho de Nota Fiscal, na sede da Prefeitura, localizada na Avenida Bernadetê

SantosLeite,3S2-Centro-Jateí -MS, CEP: 79720-000.Telefone: 673465-1'133'

E..aA DqrACrã§ Wffi tTtBÀ
A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado, pâra o

exercício de 2021, está prevista e indicada no oÍçamento do município, a qual seráo

informados durante a tramitaçâo do procêsso.

A dotaçáo orçamentária referente a este termo está demonstrada em anexo

ao decorrer deste documento.

7-m arcAffis:sstR-?88
As partes devem cumprir fielmente as obrigaçÕês assumidas, respondendo

pelas consequências de sua inexecução total ou parciel.

O beneficiário, durante a vigência do avençado, deverá cumprir as condiçoes

de habilitaçáo exigidas na licitação, devêndo comunicar à Prefeitura de JateilMS a

superveniência de fato impeditiva da manutenção dessas condiçoes.

Ru3 Antônio EGmaÍdo doa Santo!, srn, Bairro Contto - Jatairils.
CEP. 79.720400 - FOiIE/FAX (67) 3465-íí5í - E-Uail: seinÍr.(llâtei.mr.gov.bÍ ill

Provisoriamente, no ato da entrega do produto, para posterior verificaçáo

conforme as especiÍicaçôes do objeto contretado;

A empresa licitente vencedora do certame deve efetuar a adequaçâo dos

produtos que, por venture, venham a não atender as especificaçÔes do objeto

contratado;

A atestiação de conÍormidade da finalização dos serviços caberá a

funcionários previamente designados pela secretaria ou setor solicitante;

Eventuais pedidos de prorrogaçâo dos prazos de entrega deverão ser

devidamente justificados e dirigidos à área de Licitaçâo e Contratos do MunicÍpio de

Jâtei-MS.

\
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SECRETARTA MUNIC]PAL DE INFRA.ESTRUTURÂ

I lt'l
i-

*_

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenss, no total

ou em partê, o objeto do contrato êm quê se veriÍicarem vícios, defeitos ou

incoreções.

Responder pelos danos causados diretamente a Administraçâo do Município

de Jateí/[íS ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do

objeto e na prestação da garantia.

São expressamente vedadas ao beneficiárío da nota de empenho:

A veiculaçáo de publicidade acerca deste fomecimento e da re§pectivâ

prestaçáo de garantia, salvo se houver prévia autorizaçáo da secretaria de

Administraçáo do Município de Jatei/MS.

AsubcontrataÉoparaexecuçâodoíomecimentodoobjeto,salvopara

substituiçâo do material que náo atenda as especiÍicaçÕes constanta3 no contrato,

por intermédio de sua(s) credenciada(s), em Mato Grosso do Sul.

A contrataçâo de servidor pertencentê ao quadro de pessoal da

Administraçáo Municipal de Jateí/MS, durante a vigência desta avença'

A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fomecidos,

devendo, quando solicitado, adequar prontamênte, ou parte dele, que porventura

nâo alenda aos requisitos contÍatados, providenciando as adequaçÕes e melhorando

a qualidade do serviço a ser prestado.

Rue Antônio Bêm.rdo doa Santot, 3rn, BslÍÍo Cêntro - Jsteims.
CEP, 79.720{OO - FONE FAX (67) 34ô5-í15't * E-Mtil: râin ra@jâtsi.m!.gov.br

A Secretraria de Administraçâo do MunicÍpio de Jatei/MS, deve:

Expedir a nota dê emPenho;

Prestar as iníoÍmaçÔes e os esclarecimentos solicitados pelo fomecedor

para a Íiel execuçáo do avençado;

Receber o objeto no dia previamente açndado, no horário de

funcionamento da unidade responsável pelo ÍecÉbimento;

solicitar o reparo, a correÉo, a remoçâo, a reconstruçào ou a substituiçâo

do objeto do contrato em que se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeçôes'

8 - DA GARANTIA

*ll
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA.ESTRUTURA

os equipamentos serão considerados aceitos, após verificaçáo dos mesmos, com

as especificações con§tantês deste TERMO DE REFERÊNCIA e daqueles

constantes no Estudo Técnico Preliminar.

No recebimento da aceitaçâo dos serviços seráo observadas as disposiçôes

contidas nos artigo§ 73 a76 da Lei 8.666 de 1993.

10- DÂ§ HABILITAçÕÉS E QUALIFICAçOES

11 _ DAS PENALIDADES

Ru. AntÔnio BemaÍdo d6 Santos, srn, Bâirro Cêntro - Jateirlll§.
CEP. 79.720{q, - FOIIE FAX (67) 3486-1í 5l - E*lâit; seinír.ejâtol.mt.gov.br

, ll5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí Ass.: &

Estarâo habilitados à contrataçâo aquelas empresas quê apresentarem o

Certificado de regularidade do FGTS, da certidão negativa de débitos trabalhístas,

da certidáo negativa de débitos relativos às contribuiçÔes previdenciárias e as de

terceiros e da certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos Íederais e

à dívida ativa da União da empresa.

A empresa contratada deverá:

a) Apresentar ate§tado de capacirJade técnica ê registro nos órgâos técnicos

competentes;

b) Fornecer produtos de excêlênte qualidade;

c) Estar em conformidade com as normas lécnicas vigentes requisitadas pela

ABNT e INMETRO e legislaçôes ambiêntais;

d) Fomecer os produtos e serviços em conformidade com este Termo de

Referência;

e) Cumplir as condições estabelecidas de fornecimento;

0 Responsabilizar-se, integralmente, pela execuçâo do objeto, conforme

legislação vigente ob§ervando-se as legislaçôes ambientais;

g) submeter-se à fiscalizaçáo da Prefeitura Municipal de Jatei, MS, através do

setor competente, que acompanhará o fornecimento dos serviços especÍficos

na êxecuçáo, orientando, Íiscalizando, e inteNindo ao seu exclusivo intêÍe§se,

com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condiçÕes pactuadas'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TNFFIA.ESTRUTURA

Ao fomecedor que, sem justa causa, nâo cumprir as obrigações assumidas ou

infringir os preceitos legais, ressalvados os casos forluitos ou de força maior

devidamente justiÍcado e comprovado, a juízo da Administração, aplicar-se-áo

conforme a natureza da falta cometidâ, e sem preiuízo de outras sançôes

pertinentes a espécie, as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 0.10lo (zero virgula um por cento) ao dia sobre o valor da fatura até o

limite de 10o/o (dezpor cento) por dia de atraso injusliÍicado;

c) Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor da fatura na entrega de material

ou Serviço em desconíormidade com o obieto especiíicado serviço;

d) suspensáo do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Públicâ pelo prazo que a autoridade competente fixar, náo

superior a 2 anosi

e) Declaraçáo de idoneidade se, sêm iustra causa. a critério da AdministraÉo, o

fomecedor deixar de cumprir as obÍigaçóês assumidas praticândo falta grave

e se houver por duas vezes recusado a entregar o material culo fomecimênto

tenha proposto.

A fiscalizaçâo Íica a cargo da equipe da Secretjaria Municipal de

lnfraestrutura, de acordo com as constantes previstas neste Termo de Referência.

A atesteÉo Íica a cargo dos Fiscais de Contrato designados pêla edministraçáo

municipal.

A natureza da dotaÉo orçamentáÍia está presente ânexo no deconer dêstê

processo, iuntamente à dotaçâo propriamente dita.

Ru. Antônlo B.mrrúo d6 Ssnto!, .rn, BrirÍo Cent o - JatGírÍTS.
CEP. 79.720.0@ - FONE FAX (67) 3465-1í51 - E-tltil: tolnfr.@letêi.m3.gov.br

Ass.:

{

üi

Í2 - DA FTSCALTZAçÃO e lresmÇÃo

í3 - DA CLASSTFTCAçÃO ORçAiiENTÁRtÀ

,l4 - DAS DTSPOSçÔE§ GERA|§
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Sendo verdade o relato deste TERMO DE REFERÊNCIA, declaro além

da viabilidade, a necessidade da CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FORNECER CESTO AÉREO ISOLADO PARA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JATEUIIIS, POT SE

tratar de necessidade logistica da sêcretaria.

R DA SILVA

Secretário Municipal lnfraestrutura de Jatêí-MS

Rue Antônio Bomardo dos S.Íúo., arn, BalÍro Cêntro - JeisírUS,
CEP. 79.72O{,O0 - FONE/FAX (67) 34ô5-íí6í - E-mall: leirúr.ejâbi.ms.goy.br

\

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA.ESTRUTURA

il)


